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4.3. O segurado poderá, a qualquer momento, reter a
garantia.

4.3.1. No caso de retenção da garantia, esta apólice não
poderá ser liberada ou restituída.

5. Indenização:
Caracterizado o sinistro na forma descrita no item 3.3., a

seguradora indenizará o segurado, por meio de reembolso, até o
valor da garantia fixado apólice.

6. Ratificação:
Ratificam-se integralmente as disposições das Condições

Gerais e das Condições Especiais que não tenham sido alteradas
pela presente Cláusula Específica.

Art. 2º Alterar o item 7.3 do Capítulo I, Anexo I, da
Circular Susep nº 477, de 30 de setembro de 2013, que passa a
vigorar com a seguinte redação:

"7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente
apólice poderá ser realizada durante o prazo prescricional, nos
termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais;" (NR)

Art. 3º Alterar o item 14.2 do Capítulo I, Anexo I, da
Circular Susep nº 477, de 30 de setembro de 2013, que passa a
vigorar com a seguinte redação:

"14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um
objeto previsto em contrato, esta garantia somente será liberada ou
restituída após a execução do contrato, em consonância com o
disposto no parágrafo 4º do artigo 56 da Lei Nº 8.666/1993, e sua
extinção se comprovará, além das hipóteses previstas no item 14.1,
pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do art. 73 da
Lei nº 8.666/93." (NR)

Art. 4º Alterar o item 7.4 do Capítulo I, Anexo II, da
Circular Susep nº 477, de 30 de setembro de 2013, que passa a
vigorar com a seguinte redação:

"7.4. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente
apólice poderá ser realizada durante o prazo prescricional, nos
termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais;" (NR)

Art. 5º Esta Circular entra em vigor na data de sua
publicação.

JOAQUIM MENDANHA DE ATAIDES

CIRCULAR Nº 578, DE 26 DE SETEMBRO DE 2018

Altera a Circular SUSEP nº 574, de 17 de
agosto de 2018.

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE
SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, na forma do disposto no art. 36,
alíneas "b"! e "c", do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966,
e considerando o disposto no art. 53 da Resolução CNSP nº 332, de
9 de dezembro de 2015, bem como o que consta do Processo Susep
15414.627619/2018-17, resolve,

Art. 1º Incluir o parágrafo 6º no artigo 2º da Circular SUSEP
574, de 17 de agosto de 2018, com a seguinte redação:

"§ 6º Excepcionalmente, para o primeiro ano de atendimento
a esse normativo, o prazo para envio da previsão orçamentária
contida no caput, será até o dia 30 de novembro de 2018."

Art. 2º Esta Circular entra em vigor na data de sua
publicação.

JOAQUIM MENDANHA DE ATAIDES

Ministério da Indústria,
Comércio Exterior e Serviços

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA

DIRETORIA DE METROLOGIA LEGAL
PORTARIA Nº 156, DE 24 DE SETEMBRO DE 2018

O diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de
Metrologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no exercício da
delegação de competência outorgada pelo Senhor Presidente do
Inmetro, por meio da Portaria Inmetro nº 257, de 12 de novembro
de 1991, conferindo-lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1,
alínea "b", da regulamentação metrológica aprovada pela
Resolução nº 08, de 22 de dezembro de 2016, do Conmetro.

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para
medidor de volume de água, tipo mecânico, aprovado pela Portaria
Inmetro nº 246/2000;

E considerando o constante do Processo Inmetro nº
52600.016766/2018 e do sistema Orquestra nº 1281716, resolve:

Incluir o formato opcional das inscrições obrigatórias na
carcaça, no modelo Delta mtf LI de medidor de volume de água,
tipo mecânico, aprovado pela Portaria Inmetro/Dimel nº 195, de 11
de novembro de 2005 e condições de aprovação especificadas na
íntegra da portaria.

Nota: A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio
do Inmetro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

MAURICIO EVANGELISTA DA SILVA
Substituto

PORTARIA Nº 157, DE 24 DE SETEMBRO DE 2018

O diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de
Metrologia, Qualidade e Tecnologia (Inmetro), no exercício da
delegação de competência outorgada pelo Senhor Presidente do
Inmetro, por meio da Portaria Inmetro nº 257, de 12 de novembro de
1991, conferindo-lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea
"b", da regulamentação metrológica aprovada pela Resolução nº 08,
de 22 de dezembro de 2016, do Conmetro.

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para
medidores de volume de água, aprovado pela Portaria Inmetro nº
246/2000;

E considerando o constante do Processo Inmetro nº
52600.009681/2018 e do sistema Orquestra nº 1198026, resolve:

Incluir opcionais de carcaças e relojoarias nos modelos US-
1,5-CKD, US-1,5, US-3,0 e US-5,0 de medidor de volume de água,
tipo mecânico, aprovado pela Portaria Inmetro/Dimel nº 055 de 29 de
fevereiro de 2016 e condições de aprovação especificadas na íntegra
da portaria.

Nota: A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do
Inmetro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

MAURICIO EVANGELISTA DA SILVA
Substituto

PORTARIA Nº 158, DE 25 DE SETEMBRO DE 2018

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de
Metrologia, Qualidade e Tecnologia (Inmetro), no exercício da
delegação de competência outorgada pelo Senhor Presidente do
Inmetro, por meio da Portaria Inmetro nº 257, de 12 de novembro de
1991, conferindo-lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea
"b", da regulamentação metrológica aprovada pela Resolução nº 08,
de 22 de dezembro de 2016, do Conmetro.

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para
instrumentos de pesagem não automáticos, aprovado pela Portaria
Inmetro nº 236/1994;

E considerando os elementos constantes do processo Inmetro
nº 52600.008124/2018 e do sistema Orquestra nº 1193208, resolve:

Incluir, opcionalmente, um novo plano de selagem para o
dispositivo indicador modelo ti 200, aprovado pela Portaria
Inmetro/Dimel nº 131, de 12 de setembro de 2017, de acordo com as
condições especificadas na íntegra da portaria.

Nota: A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do
Inmetro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

MAURICIO EVANGELISTA DA SILVA
Substituto

PORTARIA Nº 160, DE 26 DE SETEMBRO DE 2018

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de
Metrologia, Qualidade e Tecnologia (Inmetro), no exercício da
delegação de competência outorgada pelo Senhor Presidente do
Inmetro, por meio da Portaria Inmetro nº 257, de 12 de novembro de
1991, conferindo-lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea
"b", da regulamentação metrológica aprovada pela Resolução nº 08,
de 22 de dezembro de 2016, do Conmetro.

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para
medidores eletrônicos de energia elétrica, aprovado pela Portaria
Inmetro nº 431/2007 e substituídas pelas Portarias Inmetro nº
586/2012 e nº 587/2012;

E considerando o constante do processo Inmetro nº
52600.014112/2018 e do sistema Orquestra nº 1259003, resolve:

Autorizar a montagem opcional de bloco de terminais usando
bornes de alça, também denominados bornes de gaveta, em lugar dos
bornes usinados, no modelo ELO2103L, classe de exatidão B, marca
ELO e condições de aprovação especificadas na íntegra da portaria.

Nota: A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do
Inmetro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

MAURICIO EVANGELISTA DA SILVA
Substituto

SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR

PORTARIA Nº 51, DE 27 DE SETEMBRO DE 2018

Autoriza a aplicação do Mecanismo de
exceção à Regra de Origem em caso de
desabastecimento de insumos na Argentina,
no Brasil e na Colômbia.

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR,
SUBSTITUTO, DO MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO
EXTERIOR E SERVIÇOS, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelos incisos I e XIX do art. 18 do Anexo I ao Decreto
nº 9.260, de 29 de dezembro de 2017, resolve:

Art. 1º Fica autorizada a aplicação do Mecanismo de exceção
à Regra de Origem em caso de desabastecimento de insumos na
Argentina, no Brasil e na Colômbia, previsto no Apêndice 4, do
Anexo IV, do Acordo de Complementação Econômica nº 72 - ACE
72, internalizado no ordenamento jurídico brasileiro por meio do
Decreto nº 9.230, de 6 de 2017, para as exportações colombianas para
o Brasil para os seguintes parâmetros:

Insumo 1:
Classificação Tarifária: 5403.41.00
Descrição do Insumo: Fio de Filamento Artificial
Título (DX): 166
Nº de filamentos: 44
Nº de cabos: 1
Lustre: Brilhante
Composição: Raiom Viscose
Tipo: RV
Cor: Cru
Processo: Liso
Quantidade autorizada em Kg: 1.500
Insumo 2:
Classificação Tarifária: 5403.41.00
Descrição do Insumo: Fio de Filamento Artificial
Título (DX): 330
Nº de filamentos: 60
Nº de cabos: 1
Lustre: Brilhante
Composição: Raiom Viscose
Tipo: RV
Cor: Cru
Processo: Liso
Quantidade autorizada em Kg: 1.500
Art. 2º Em conformidade com o disposto no art. 3º, do

apêndice 4, do Anexo IV do ACE 72, para efeitos das operações de
exportação amparadas pelo Mecanismo, a parte exportadora deverá
indicar no Campo de Observações do Certificado de Origem a
referência ao Mecanismo de exceção para o período disposto no art.
3º da presente Portaria.

Art. 3º O período de aplicação do Mecanismo para os casos
previstos no art 1º da presente Portaria iniciará em 28 de setembro de
2018 até 28 setembro de 2019.

RENATO AGOSTINHO DA SILVA

Ministério da Integração Nacional

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 430, DE 27 DE SETEMBRO DE 2018

Autoriza a transferência de recursos ao
Município de Jaguaruna/SC, para ações
de Defesa Civil.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO
NACIONAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV da Constituição Federal, e o art. 45,
inciso VIII, da Lei n. 13.502, de 1º de novembro de 2017, e tendo
em vista o disposto na Lei n. 12.340, de 1º de dezembro de 2010,
Lei n. 12.608, de 10 de abril de 2012 e no Decreto n. 7.257, de
4 de agosto de 2010, resolve:

Art. 1º Autorizar o repasse de recursos ao Município de
Jaguaruna/SC, no valor de R$ 881.215,99 (oitocentos e oitenta e
um mil duzentos e quinze reais e noventa e nove centavos), para
a execução de ações de prevenção em áreas de risco de desastres,
descritas no Plano de Trabalho integrante do processo n.
59204.006640/2017-36.

Art. 2º Os recursos necessários para a execução do objeto,
a título de Transferência Obrigatória, conforme legislação vigente,
correrão à conta da dotação orçamentária, consignada no
Orçamento Geral da União, para o Ministério da Integração
Nacional, Nota de Empenho n. 2017NE000321, Programa de
Trabalho: 06.182.2040.8348.0001; Natureza de Despesa: 4.4.40.42;
Fonte: 0188; UG: 530012.

Art. 3º O Plano de Trabalho foi analisado e aprovado pela
área técnica competente, com cronograma de desembolso previsto
para liberação dos recursos em parcela única nos termos do art. 14
da Portaria 624, de 23 de novembro de 2017.

Art. 4° A liberação dos recursos da União somente será
efetuada após atendimento, pelo ente federado, do disposto no § 2º
do art. 13 da Portaria MI n. 624, de 23 de novembro de 2017.

Art. 5º Considerando a natureza e o volume de ações a
serem implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é
de 365 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial
da União - D.O.U.

Art. 6º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada, exclusivamente, à execução das ações
especificadas no art. 1° desta Portaria e no Plano de Trabalho
aprovado, devendo obedecer ao disposto no Decreto n. 7.983, de
8 de abril de 2013.

Art. 7º O proponente deverá apresentar prestação de
contas final no prazo de 30 dias contados do término da vigência
ou do último pagamento efetuado, quando este ocorrer em data
anterior ao encerramento da vigência, nos termos do art. 21 da
Portaria MI n. 624, de 23 de novembro de 2017.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
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